
 

ATA 05/2025 

 

SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ-SP. 

 

Ata da sessão ordinária do conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

do município de São Bento do Sapucaí-SP, realizada no dia vinte e um de maio de dois 

mil e vinte e cinco, às 14 horas, de forma presencial nas dependências do Espaço Social. 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, iniciou-se a sessão 

extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de São 

Bento do Sapucaí-SP na qual estavam presentes os membros do CMDCA Sra. Maria do 

Carmo Santo Silva e Sra. Maria Elisângela Apa. Barreto (via WhatsAppWeb), a Sra. 

Rosa Maria de Souza Costa, Srª Andréia Aparecida da silva Advogada OAB/SP  o Sr. 

Reinaldo Macari, presidente do CMDCA o Sra. Josiane Cristina da Silva Costa chefe de 

Políticas Públicas Especiais, o Sr. Wilson Emio Tanida, Diretor do Departamento de 

Desenvolvimento Social e a Sra. Fernanda Rodrigues Gimenez, Assiste Social, Sra. 

Adriana de Fátima Silva Secretária de Planejamento, o Sr Leonardo de Souza Tenório 

Secretário de Finanças. Sr Reinaldo Macari iniciou a reunião cumprimentando a todos 

presentes em seguida Sra. Josiane apresentou aos presentes nomeada como Chefe de 

Políticas Publicas, em substituição ao Sr. Kater Guimarães. O Sr. Reinaldo solicitou a 

leitura da ata 04/2025 e ata 03 e 04 ficaram disponível por meio do grupo de WhatsApp 

deste conselho para aprovação dos conselheiros. Passando a 1° pauta, PPA a Sra. 

Adriana, Secretária de Planejamentos, e o Sr. Leonardo, Secretário de Finanças, 

explicou a todos sobre o PPA Plano Plurianual 2026-2029, esclarecemos os objetivos do 

PPA, destacando como podemos contribuir com sugestões e propostas, visando garantir 

uma participação importante do Conselho CMDCA. Passando a 2 ° pauta, Conselho 

Tutelar, Infraestura necessidades de matérias de uso permanente que impactam na 

execução do trabalho a remuneração das conselheiras, os horários de escala fazem 40 

horas semanal  e o plantão remoto, motorista especialmente em casos de viagem para 

outro município, a Secretaria de Cidadania terá motorista também atenderá ao Conselho 

Tutelar que esta previsto para o mês de Junho. Sra. Carmem enfatizou que Conselho 

Tutelar é órgão de peso as conselheiras precisam ter um apoio social em visitas 

enfrentam momentos constrangedores. Passando a 3° pauta, Insulfilme, Sr. Reinaldo 

submeteu a análise deste conselho o Projeto de Lei Insulfilme em veículos de transporte 

escolar colocou áudio de vídeo do Sr. Marcos motorista explicando sobre a solicitação 

do uso de insulfilme nos veículos escolares, o conselho tem as considerações sobre os 

aspectos favoráveis e desfavoráveis ao projeto. Não havendo mais nada tratar, eu 

Reinaldo Macari presidente deste conselho, encerro a Reunião Ordinária e, eu, Josiane 

Cristina da Silva Costa lavro esta Ata. 

 

 

 

 

 

                                      ______________________________ 

Reinaldo Macari 

Presidente 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Criado pela Lei Municipal n° 718/92 

Rua Doutor Rubião Júnior, 491, Centro, 
São Bento do Sapucaí – SP CEP 12490-000 

FONE: (012) 3971-2618 
assistentesocial@saobentodosapucai.sp.gov.br 


